
N' 373/2005 - RESOLVE: Art. 1 Estabelecer que o limite individual para a 
prestacão de serviço extraordinário no perIodo de 1 2 de agosto a 31 de outubro de 
2005 será de 30 (trinta) horas mensais. 

Art. 2 Permanecem em vigor as demais disposicoes da Res. nU 20.683, de 30 
dejunho de 2000. 

N 374/2005 - RESOLVE: Art. 1 Constituir grupo para prestar apoio técnico a 
Comissão Especial de Licitaçao para receber, examinar ejulgar todos os documentos 
e procedimentos relativos a Concorrência Piiblica - Licitacao n 25/2005 - objeti-
vando a aquisicão de produtos e servicos associados ao fornecimento dos Sistemas 
de Coleta de Dados de Eleitores - SCident, institufda pela Portaria n 281, de 
7.6.2005. 

Art. 2 Designar PAULO CESAR BHERING CAMARAO, RITA DE CASSIA 
SMANIOTTO LANDIM, DANIEL CARLOS LIMA CORREA, MARCELO 
CARNEIRO RODRIGUES, MARTA JUVINA DE MEDEIROS e RAFAEL 
FERNANDES DE BARROS COSTAAZEVEDO, servidores do Tribunal Superior 
Eleitoral e os consultores ANTONIO ESIO MARCONDES SALGADO, PAULO 
SEIJI NAKAYA e OSVALDO CATSUMI IMAMURA para comporem o grupo. 

Art. 3 1' Esta portaria entra em vigor nesta data. 

2. ATOS DO DIRETOR-GERAL 

2.1. Instruçäo normativa 

INsTRucAo NORMATIVA DE 15 DE JULHO DE 2005 

Institui o registro negativo de ponto e estabelece critérios para a consignação e 
controle do servico extraordinirio e do adicional noturno no âmbito do Tribunal 
Superior Eleitoral por meio da leitura biométrica da geometria da mao. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, no uso das atribuicoes que ihe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 
do Regimento Interno, 

M2 3/2005 - RESOLVE: Art. 1 0 controle da freqiiência dos servidores do 
Tribunal Superior Eleitoral e os critérios para o registro do serviço extraordinário 
e do adicional noturno obedecerão ao disposto nesta instrucão normativa. 
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